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TERMO CONVÊNIO 001/2023 - CMP

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PATU E A SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE.
 

 
                                    Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE PATU/RN, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob número 08.396.830/0001-91, com sede a Rua. Dr. José Augusto, nº 90, Centro – Patu/RN – CEP:
59.770.000,  neste  ato  representada  pela  sua  Vereadora  Presidente  LUCÉLIA  RIBEIRO  DANTAS,  inscrita  no  CPF  sob  nº
026.418.304-50 e de outro lado a SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins
lucrativos inscrita no CNPJ sob número 08.141.749/0001-60, com sede na Rua José Augusto, S/N, centro, CEP: 59.770-000,
Patu/RN, neste ato representada pelo o seu presidente, a senhora MONIQUE GODEIRO DOS SANTOS GURGEL, brasileira, inscrito
no CPF sob número 413.815.644-53, considerando a necessidade de ser implementada uma ação conjunta e integrada, RESOLVEM
celebrar este CONVÊNIO, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, mediante as cláusulas e condições adiante expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente Convênio tem por objeto a transmissão das sessões da Câmara Municipal de Patu/RN através de ondas de rádio FM à
população patuense, considerados de utilidade pública, sendo necessário sua difusão, tendo como meio a Sociedade Educadora
Patuense.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
 
Integra este Instrumento,  independente de transcrição,  o Plano de Trabalho,  elaborado de comum acordo entre as partes,
concemente a execução da finalidade na Cláusula Primeira.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES
 
São Obrigações da Câmara Municipal de Patu/RN:
 

Fornecer os recursos para a execução deste Convênio;a.
 

Prorrogar, de ofício, a vigência do convênio, fundamentado a necessidade de tal prorrogação;b.
 

Acompanhar e avaliar os resultados provenientes do presente Convênio, na forma da legislação em vigor;c.
 

Avaliar, acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades necessárias à execução;d.
 

 
 Assumir a execução do programa ou projeto, no caso de paralisação, sem justa causa, para evitar a descontinuidade doe.
serviço público

 
São Obrigações da Sociedade Educadora Patuense:
 

Responsabilizar-se pela execução do objeto do Convênio, previsto na Cláusula Primeira;a.
 

Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e controle dab.
execução do objeto deste Convênio.

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PESSOAL
 
            Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza Jurídica/Trabalhista, de qualquer espécie entra a Câmara Municipal de
Patu/RN e os funcionários da Sociedade Educadora Patuense.
CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO
 
Serão responsáveis pela gestão do presente Convênio A senhora Lucélia Ribeiro Dantas, por parte da Câmara Municipal de Patu e
a senhora Monique Godeiro dos Santos, por parte da Sociedade Educadora Patuense.
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
 
O valor Global do presente Convênio é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), sendo pago em 10 (dez) parcelas no valor de
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), pago em favor da Sociedade Educadora Patuense.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato Convênio terá a vigência de 10 (dez) meses, a partir da data de sua assinatura, e poderá ser modificado,
complementado ou prorrogado, havendo concordância entre os participes, mediante a lavratura de termos aditivos.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
 
Ocorrendo o descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste instrumento,  será o mesmo dado como rescindido
mediante a comunicação escrita feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os participes responsáveis pelas
obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao período em que participaram do acordo.
                                   
CLÁUSULA NONA – DO FORO
 
As questões porventura oriundas das interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, serão
dirimidas pela justiça estadual, no fórum municipal de Patu/RN.
 
 
 
                                   
E, por estarem assim justos e acordados com as condições e cláusulas estabelecidas, os participes firmam o presente instrumento
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.
 
 
 
 

Patu/RN, 01 de março de 2023.
 
 
 
 
 

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS
1º Convenente

Câmara Municipal de Patu/RN
 
 
 
 
 
 

MONIQUE GODEIRO DOS SANTOS GURGEL
2º Convenente

Sociedade Educadora Patuense
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